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. ,Art.,~:lQ .; Os exames' de .mádur~za'S-.rãp' reall~_." 
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. &10 Estadual.: ,deGoiania.'" 
~Mgr~folSni,CO - Are8J.ização dêssesex,am.ea ~ out2'lnA 

", -- ." estabelecimeJ;ltos de ensino dependerá de 8:utoriza9"o~:ft,---,., ,vv......, .. ;, 

aeiho. '. ,':~}:f,?t,' 
Art'. 2Q, ';':OS exames de Illad1ireza. serãQ rea11~o'8"Mr 

'c1ativa dod1reto~ do estab~1eCim:ento ,de ensino ~Ob'," " . .' . -,- , 

dà Se'cretaria da Educa,ção e ,Cultura. 
, . ., ,....: .. ;.", 

",Art.' 3Q - Os exames de madureza processar-8~ao';nó.< 
de f'rias, normalmente julho'e" janeiro •. 

. ParágrafO ,mico - A data de realização dei tais ,e.; ~~, 
, . ."' . ':-.. ", ~ ".' ~,' ... ,: 

te ano, ficará a critério da Secretaria da Ea.Uo.S,Ç8-ç» ,e .. GU:1.1:tl 
, " - _. . ; . _',o. O". 

Art. 4Q -Para' inscriç.ao nos exame $ de .' . 
_iro cinlo,· o 'oandidato cÍeverá apresentar r~quer~_ 

,d1'cação das disciplinas, opta ti vas'eJD. . quépret~de8er:~:~:x"'i_~' 
.: . .' , 

acompanhado dos seguintes documentos: ' .-
a.) - Prova de idade mínima de 16 anos compl~tC),à. ,,' • 
b) - Prova de identidade; 'C 

c) -.Provade quitação, com o 'seri'1ço'mi11tar, 
do fSr o caso; ,. 

d) - Prova de sanidade rísicaemental.; 
e) - Atestado de vacinação; e 
f) - Atestado de ter realizado estudosoorre'_i>oncl-a 

:-,tésao nível do exame, firmado por doi8pfofe~ 
'sôres registrados no Minist'rio da Eduoação 
, Cu! tura;' , ,,'>\" 

:.;. ~. 

Art. 5' - A1~dos Qocumentos previstos 
• I· ,._._ ~ 

.e.xaD1esdoprimeiro ciclo,o candidato aos exames de 
':.40.segundo, ;c1c1o:'dev~rá provar, no ato da insorição ' 








